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                                   O Congresso Nacional decreta: 

           Art. 1º O Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 486 ............................................................................................... 

..............................................................................................................  

§ 4º Para enfrentamento de emergência de saúde pública de importância 

internacional, especialmente em epidemias ou pandemias, uma vez 

decretado estado de calamidade pública, na hipótese de paralisação 

temporária ou definitiva do trabalho, disposta no caput deste artigo, será 

admitida a rescisão unilateral do contrato de trabalho, na qual a 

indenização devida será custeada integralmente pelo poder público 

federal.  

§ 5º Para fins trabalhistas, o estado de calamidade pública constitui 

hipótese de força maior, nos termos do disposto art. 501 deste Decreto-

Lei, sendo, nas condiçoes do parágrafo anterior, possível a rescisão 

unilateral, custeada integralmente pelo poder público federal, 

independentemente de extinção da empresa, ou de um dos 

estabelecimentos em que trabalhe o empregado. ” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

     A pandemia causada pela Covid-19 (Coronavírus) é um problema de 

saúde pública, que proporciona graves reflexos econômicos. Há uma preocupação 

mundial na adoção de medidas de proteção à população, aparelhamento dos 

sistemas de saúde e de incentivo à economia.  

                  O isolamento social reduz o R0, que é o número básico de 

transmissão, pois cada indivíduo, tendo contato com um número menor de outros, 
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infecta menos pessoas. Com isso, há redução importante na velocidade de 

propagação da doença e, também, com menos pacientes graves ao mesmo 

tempo, possibilitando que o sistema de saúde consiga lidar com a chegada de 

novos casos. 

 Se com o isolamento social conseguirmos reduzir o R0 para ao 

redor de 1, ou seja, se cada infectado contaminar apenas 1 outra pessoa, o 

sistema de saúde conseguirá lidar de forma muito melhor com a pandemia. 

     O Ministério da Saúde regulamentou os critérios de isolamento e 

quarentena que deverão ser aplicados pelas autoridades de saúde local para 

pacientes com suspeita ou confirmação de infecção por Coronavírus no Brasil.  

      A política de isolamento apenas não contempla as “atividades 

essenciais” que se caracterizam pela função constitucional de garantir, de forma 

técnica e criteriosa, que a paralisação de atividades não impeça a proteção da 

população e o abastecimento, em especial de alimentos, medicamentos e produtos 

de higiene e limpeza, para todas as regiões do país. 

O Congresso Nacional vem trabalhando para diminuir os impactos 

econômicos, especialmente em virtude da paralização das atividades, do 

enfrentamento à epidemia do Conavírus no país, principalmente no emprego e na 

renda de milhões de brasileiros. 

 

No intuito de criar alternativas para mitigar os efeitos negativos na 

economia, especialmente nas relações trabalhistas, durante o atual estado de 

calamidade pública, propomos o acréscimo de parágrafos ao art. 486 do Decreto-Lei 

n° 5.452, de 1º de maio de 1943- Consolidação das Leis do Trabalho/CLT.  

Sugerimos que em eventuais epidemias ou pandemias, uma vez 

decretado estado de calamidade pública, sendo caracterizada a hipótese 

paralisação temporária ou definitiva do trabalho, disposta no caput do artigo 486 da 

CLT, será admitida a rescisão unilateral do contrato de trabalho, na qual a 

indenização devida será custeada integralmente pelo União.  

Em paralelo, estabelecemos que o estado de calamidade pública, para 

fins trabalhistas, constitui hipótese de força maior, nos termos do disposto art. 501 
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da CLT, sendo possível, no caso de epidemias ou pandemias, a rescisão unilateral, 

independentemente de extinção da empresa, ou de um dos estabelecimentos em 

que trabalhe o empregado. 

                   Por tudo isso, está mais do que evidente que o presente projeto de lei 

atende aos interesses sociais que deve nortear toda e qualquer iniciativa 

parlamentar, motivo pelo qual estamos certos de contar com o apoio de nossos 

ilustres pares para a sua aprovação. 

 

Sala das sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado NEREU CRISPIM 

                                                              PSL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 486. No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada 

por ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução 

que impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento da indenização, que 

ficará a cargo do governo responsável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

1.530, de 26/12/1951) 

§ 1º Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do presente 

artigo, o tribunal do trabalho competente notificará a pessoa de direito público apontada como 

responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, alegue o que 

entender devido, passando a figurar no processo como chamada à autoria. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943) 

§ 2º Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, invocar defesa 

baseada na disposição deste artigo e indicar qual o juiz competente, será ouvida a parte 

contrária, para, dentro de 3 (três) dias, falar sobre essa alegação. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943, com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 3º Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Conciliação ou Juiz dar-

se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, perante o qual 

correrá o feito nos termos previstos no processo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

1.530, de 26/12/1951) 

 

CAPÍTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 

(Vide Lei nº 12.506, de 11/10/2011) 

 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI, da Constituição 

Federal de 1988) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 

doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26/12/1951) 

§ 1º A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito 

aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração desse período 

no seu tempo de serviço. 

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador direito de 

descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6110-16-dezembro-1943-416149-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6110-16-dezembro-1943-416149-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6110-16-dezembro-1943-416149-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6110-16-dezembro-1943-416149-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12506-11-outubro-2011-611572-publicacaooriginal-133781-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 3º Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos 

dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze meses de 

serviço. 

§ 4º É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, 

beneficia o empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente 

os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALH 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FORÇA MAIOR 

 

Art. 501. Entende-se como força maior todo acontecimento inevitável, em relação 

à vontade do empregador, e para realização do qual este não concorreu, direta ou 

indiretamente. 

§ 1º A imprevidência do empregador exclui a razão de força maior. 

§ 2º À ocorrência do motivo de força maior que não afetar substancialmente, nem 

for suscetível de afetar, em tais condições, a situação econômica e financeira da empresa, não 

se aplicam as restrições desta Lei referentes ao disposto neste Capítulo. 

 

Art. 502. Ocorrendo motivo de força maior que determine a extinção da empresa, 

ou de um dos estabelecimentos em que trabalhe o empregado, é assegurada a este, quando 

despedido, uma indenização na forma seguinte: 

I - sendo estável, nos termos dos artigos 477 e 478; 

II - não tendo direito à estabilidade, metade da que seria devida em caso de 

rescisão sem justa causa; 

III - havendo contrato por prazo determinado, aquela a que se refere o art. 479 

desta Lei, reduzida igualmente à metade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7108-5-julho-1983-356958-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7108-5-julho-1983-356958-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10218-11-abril-2001-358173-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10218-11-abril-2001-358173-publicacaooriginal-1-pl.html
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